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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22512025
PREGÃo ETETRôNlco coM sRP N9 00612ô25
PROCESSo ADMtNtSTRATTVO Ne 001.0002919/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22512025, QUE
TÊM COMO O OBJETO: REGISTRO DE PREçOS

vtsANDo À corurnnrnçÃo oe PESsoAs
JURíDICAs PARA FUTURAS PRESTAçÕES DE

SERVIçOS DE LOCAçÃO DE VEíCUtOS, A SER PAGO

POR QU|LÔMETRO RODADO, COM MOTORTSTA,

COMBUSTíVEL E MANUTENçÃO POR CONTA DO

CONTRATADO PARA SER USADOS NO

TRANSPORTE ESCOLAR, CETEBRADO ENTRE O
MUNICíPIO DE PIRACURUCA-PI EAJ MG
CAMPELO LTDA, NA FORMA ABAIXO.

CoNTRATANTE; MUNTCÍP|o DE P|RACURUCÀ ESTADO Do P|AUí, através da secretaria
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 06.553.8871OO1O-72, com sede na Rua

Manoel Divino de Sousa s/n, Bairro de Fátima, CEP: 64.240-000, em Piracuruca-Pl, neste ato
representada por seu Secretário, o 5r. ANTÔN|O JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, portador do CPF

ne 007.962.143-01, residente e domiciliado neste município.

CONTRÂTADA: J MG CAMPELO LTDA, empresa inscrita no CNJP/MF sob o ne 09.153.852/0001-
93, localizada na Rua ltamarati, S/N, Zona Rural, Capitão de Campos -Pl, por intermédio de sua

representante legal a Sr? JOSEIANDIA MENDES GALVÃO CAMPELO, administradora da

empresa, e inscrito(a) no CPF sob o n" 537.682.993-68.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente

contrato cujo ob.ieto é registro de preços visando a contratação de pessoas jurídicas para futu ras

prestações de serviços de locação de veícu los, a ser pago por quilômetro rodado, com motorista,

combustível e manutenção porconta do CONTRATAoO, para serusados no transporte escolar,

conforme ao Pregão Eletrônico com SRP N" 006/2025, regulado pelos preceitos de direito
público, especialmente peta Lei ne 14.L33/27, aplicando-se, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo E Do PRAzo DE VALIDADE

1.1 O presente contrato tem por objeto registro de preços visando a contratação de pessoas

iurídicas para futuras prestações de serviços de locação de veículos, a ser pãgo por quilômetro

rodado, com motorista, combustível e manutençâo por conta do contratado para ser usados no

transporte escolar., conforme especificações e constantes do Pregão Eletrônico com SRP N'

00612025.

1.2 Este contrato terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Mesmo,

nos termos da Lei 14.133/21.

cúUsUtA SEGUNDA - DA LICITAçÃO

2.L O fornecimento, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no

Capítulo ll da Lei n.e 14.133/2L, sob a modalidade Pregão Eletrônico e adjudicaçâo por ltem.

coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO



-- 
PrefuituÍa de IPrracuruca I

I tcmD, Jc p,otpênr]

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

cúusuLA TERCETRA - DA vrNcurAçÃo

3.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao

Pregão Eletrônico com SRP N' 006/2025, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA.

Esses documentos constam do Processo Administrativo ne 00]..0002919/2025 e são partes

integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

cúusuLA QUARTA - DAs oBRTGAçÕes oo corurnaraure

4.1 O CONTRATANTE obriga-se a:

| - Emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade
competente (Secretário(a), diretor(a) do Setor Financeiro);

ll - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

lll - fiscalizar o fiel cumprimênto deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro;

CúUSUtA qUINTA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

5.14 CONTRATADA obriBa-se a:

l- Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - Fornecer os materiais de acordo com a ordem de fornecimento emitida por pessoa

autorizada pela referida Secretaria, conforme objeto deste contrato no prazo não superior a 24
(vinte e quatro) horas após a ordem do respectivo fornecimento;

lll - fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo Licitatório, Pregão Eletrônico com SRP Ne 006/2025;

lV - Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

V - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem â incidir
sobre o referido obieto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

CúUSULA SErrA - Do RECEBIMENTo

6.1 Os produtos licitados deverão ser fornecidos por conta e risco da licitante, sendo que o
mesmo deverá estar conforme a proposta apresentada, sujeito à inspeção e aprovação prévia

da Prefeitura Municipal, devendo estar incluídos nos preços todos os custos e, a pós ser realizada

a vistoria para verificação de sua conformidadê, será recebido definitivamente.

cúusuLA sEflMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

PfiOJETOIATIVIDADE: ' ',r. ELEMINTO S[rrPt§Pg5q ,r::: fONTE RECUiS0
12.361 0003 70oS 33.90 39 soo/553/s71

33.90.39 540/s43

CúUSULA OITAVA - DO VALOR

12.361.0003.2006
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8.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total anual de RS 336.011,07 {trezentos e

trinta e seis mil e onze reais e sete centavos), conforme os preços unitários constantes da

proposta.

Parágrafo Primeiro - O valor será pago em 12 (doze) parcelas mensais de RS 28.000,92 (vinte e
oito mil reais e noventa e dois centavos), considerando a vigência contratual de 12 (doze) meses.

Parágrafo Segundo Qualquer alteração nos valores pactuados somente poderá ocorrer
mediante prévia autorização do CONTRATANTE e formalização por meio de termo aditivo,
observado o disposto na legislação vigente, conforme os preços unitários constantes da proposta:

CúUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta bancária indicada pela

contratada, em até 30 (trinta) dias contados do atesto da Nota Fiscal/Fatura pela unidade

requisitante.

9.2. Para o recebimento, a empresa deverá apresentar,.iuntamente com a Nota Fiscal:

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

b) Certidão dê Regularidade do FGTS;

c) Certidão de Rêeularidade Fiscal com as Fazendas Fêderal, Estadual e Municipal.

9.3. Nenhum pagamento será realizado enquanto houver pendências contratuais, fiscais ou

legais por parte da empresa, inclusive quanto à aplicação de sanções.

9.4. Em caso de aplicação de mutta, esta será:

a) Descontada diretamente do valor a ser pago;

É te.rpo cle prospsrarl
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CúUsULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS PENATIDADES

11.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita, Barantida a

prévia defesa, às sanções previstas nos artigos 155 e 1.56 da Lei ns L4.L33/2021, conforme a

gravidade da infração, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível.

§1e - As penalidades aplicáveis são:

l- Advertência, por escrito, sempre que forem constâtadas irregularidades leves no

cumprimento das obrigações contratuais;

ll - Multa, aplicada nas seguintes hipóteses:

0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos produtos ou no

cumprimento das obrigações, limitada a 10% (dez por cento) do valor total contratado;

5% (cinco por cênto) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial das

obrigações assumidas;

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total;

lll - lmpedimento de licitar ê contratar com a Administração Pública por até 3 (três) anos, nos

casos de inexecução total ou parcial do contrato, fraude na execução ou conduta dolosa lesiva

ao interesse público;

lV - Declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer ente da Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§2e - A aplicação das penalidades obedecerá ao contraditório e à ampla defesa, mediante

regular processo administrativo.

§3e - As multas aplicadas poderão ser descontadas de quaisquer créditos da CoNTRATADA

perante o CONTRATANTE, ou, na ausência destes, cobradas iudicialmente.

§4e - As penalidades previstas nesta cláusula são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladamente ou cu mulativamente, conforme a natureza e gravidade da infração cometida.

É tempô de prosperaíl
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b) Cobrança da diferença, se a multa for superior ao valor devido, poderá ocorrer por desconto

em outros pagâmêntos ou via judicial.

ctÁusutA DEctMA- Do RECEBTMENTO DOS SERVTçOS

10.1. Os serviços serão considerados recebidos provisoriamente no momento de sua execução,

mediante atesto do responsável designado, podendo haver conferência posterior quanto à

conformidade com as condições pactuadas.

10.2. Constatadas irregu la ridâdes, a Administrâção poderá:

a) Rejeitar os serviços e exigir nova execução, sem ônus adicional;

b) Rescindir a contratação, aplicando as sanções cabíveis.

\,2,f\
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PAúGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por

descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusurA DÉoMA-SEGUNDA- oos cAsos DE REsctsÃo

12.1 O presente contrâto sêrá rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos na Lei 14.133/21, sob qualquer uma das formas descÍitas da mesma lei.

PAúGRAFO ÚtUlCO - gm caso de rescisão administrativâ decorrente da inexecução total ou
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização,

sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração,
assegurada a ampla defesa.

cúUSULA DÉcIMA.TERcEIRA - Dos REcURsos

13.1 Oos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.e 14.733/21, cabem os

recursos dispostos no seu art. 109.

cúusuLA DÉcrMA-euARTA - DA puBUcAçÃo

14.1 O extrato do presente Contrato sêrá publicado no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei

L4.r33127.

14.2 O extrãto do presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), conforme art. 94 da Lei np t4.L33/2L, no prazo legal.

cúusurA DÉcrMA-eurNTA - Dos cAsos oMrssos

15.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que

dispõe a Lei ne 14.133/21, suas alterações e demais preceitos de direito público, e,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

cúUsUtA DÉcIMA.SEXTA - FISCAL Do coNÍRATo

16.1 0 fiscaldo contrato é o servidor a srJoÃo AIBERTo DE CARVALHO MACHADO, inscrita no

CPF ne 218.078.333-72, portaria np 177 /2025.

cúUsUtA DÉcIMA-SíIMA - REAJUSTE

17.1 Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, contados da data da proposta ou

do orçamento estimado, conforme a variâção do IPCA/IBGE ou outro índice que venha a

substituí-lo, nos termos do artigo 134 da Lei np 14.133/2021,.

cúUsUtA DÉcIMA.oIwA - DAs ALTERAçÕE5 CoNTRATUAIS

18.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei ng

M.f33/27, mediante termo âditivo, devidamente justificado e autorizado pela autoridade

competente.
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cúUsuu DÉCIMA-NoNA - Do FoRo

19.1 Fica elêito o foro da Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para

dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em

DUAS vias, assinam as partes abaixo.

Afiônio l odíigues d((oslú PIRACURUCA (Pl), 26 de setembro de 2025

Secrel c29
3-01

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO

ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DA coSTA

J M G CAMPELO

COrrRnteOA: 
LTDA:091 538520001 93

. Assinado de foÍmâ digitalpoÍl M 6
' CAMPELO LTDA:091 538520001 93
Dâdô<:2OrS 1O 08 0S 10:55 -03'00'

J MG CAMPETO LTDA

CNPJ ne 09.153.852/0c07-93
JOSELANDIA MENDES GALVÃO CAMPETO

TESTEMUNHA:

CPF N9:

TESTEMUNHA:

CPF N9


